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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº ______/2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             

Adiciona-se a ATIVIDADE, AÇÃO - CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS GUARDAS AMBIENTAIS – ANIMAIS DOMÉSTICOS, do PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA, Unidade Orçamentária 01 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 


Art.1º - Adiciona-se a ATIVIDADE, AÇÃO - CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS GUARDAS AMBIENTAIS – ANIMAIS DOMÉSTICOS, do PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA, Unidade Orçamentária 01 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 

	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 42 - SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE 


	Unidade Orçamentária: 01 - SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE 

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA

	ATIVIDADE

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0114._ _ _ _	
	CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS GUARDAS AMBIENTAIS – ANIMAIS DOMÉSTICOS
	R$ 30.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes de OPERAÇÕES ESPECIAIS, da PROGRAMÁTICA – 0900.956, AÇÃO – Reserva de Contingência, do PROGRAMA – 0900 - OPERAÇÕES ESPECIAIS, Unidade Orçamentária 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA, Órgão 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA. A soma realocada e de R$ 30.000,00.


Sala das Sessões, 08 de novembro de 2022.






Daniel Marques

Vereador 

















JUSTIFICATIVA:
A COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE NITERÓI foi criada pelo Decreto Municipal nº 9380/2004, o Núcleo de Patrulhamento Ambiental teve sua inauguração no Parque da Cidade em 21 de setembro de 2005. Com a aprovação da Lei 2838/2011 (Estatuto da Guarda Civil Municipal da cidade de Niterói) o Núcleo de Patrulhamento Ambiental da Guarda Civil Municipal passa a ser denominada Coordenadoria de Meio Ambiente (CMA). 
Os agentes da CMA atuam de forma integrada com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade e tem por objetivo, além da prevenção da violência no Município, as seguintes atribuições:

1. exercer a proteção das Florestas e demais formas de cobertura vegetal e os recursos naturais renováveis e ainda, o Patrimônio Municipal, em especial as Unidades de Conservação Municipal;
2. fiscalizar as posturas ambientais; 
3. atuar nos casos de inobservância das normas de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente;
4. proceder de maneira a formar consciência pública a respeito da necessidade de proteger, conservar e melhorar o meio ambiente;
5. advertir por escrito os infratores das legislações ambientais;
6. lavrar autos de infração ambiental;
7. Combater incêndios nas Unidades de Conservação.

A Coordenadoria de Meio Ambiente, além de atuar na fiscalização ambiental das Unidades de Conservação do Município, opera na repressão ao comércio ilegal de animais silvestres e domésticos, atua em conjunto com o Centro de Controle de Zoonoses Professor Américo Braga da Secretaria Municipal de Saúde na contenção e captura de animais de grande porte (eqüinos, suínos e bovinos) soltos nas vias e logradouros públicos e o devido encaminhamento desses animais a local adequado, entre outras atribuições.
A Coordenadoria de Meio Ambiente vem se consolidando a cada dia como um dos principais ícones da Segurança Pública da cidade de Niterói, contribuindo significativamente para o fortalecimento e credibilidade da Guarda Civil Municipal de Niterói perante a sociedade. 
As equipes da Coordenadoria Ambiental da Guarda Municipal de Niterói, já salvaram a vida de centenas de animais silvestres e domésticos, os resgates feitos, pelos agentes da CMA, exigem na sua grande maioria, uma capacitação e qualificação atualizada para atender às constantes demandas




Assim, ao falarmos da qualificação de um profissional, estamos nos referindo a sua formação. Ou seja, todas as atividades que foram necessárias para ele obter os conhecimentos e as habilidades para exercer a profissão escolhida. Neste conjunto estão inclusos a escolaridade (técnico, graduação e pós-graduação), os cursos de formação realizados e as experiências profissionais. No currículo, mais especificamente, a qualificação está representada pela graduação e os cursos que foram feitos pelo profissional até então.
A qualificação é importante, pois ela confere a base. Sua finalidade é a aquisição dos conhecimentos teóricos. Contudo, ela não é a formação completa.
Já a capacitação tem um foco diferente. Ela permite, àquele que já é qualificado, se preparar para lidar com os desafios e os diferentes contextos da sua área de atuação de maneira eficiente e assertiva. O profissional passa a conseguir resolver problemas, oferecer alternativas de melhoria e criar um ambiente adequado.
Capacitar é fornecer autonomia aos profissionais, possibilitando a criação da autoconfiança. Com isso, além de possuir conhecimentos e experiências na área tecnicamente, o profissional é capaz de desenvolver novas habilidades e aprimorar outras, como liderança, comunicação e relacionamento interpessoal. 
Sendo assim, é necessário estar qualificado e capacitado para conseguir encarar determinados desafios profissionais que o profissional da área de meio ambiente necessita. A união das duas permite o desenvolvimento de soluções e talentos, além de possibilitar lidar com problemas e criar oportunidades. Portanto, podemos afirmar que a qualificação fornece a base ao profissional para que ele se forme, esteja apto ao trabalho, enquanto que a capacitação aprimora seu crescimento contínuo, focado nas suas habilidades e capacidades técnicas, emocionais e comportamentais.
Entendemos que as ações da prefeitura voltadas à preservação ambiental, principalmente as que dizem respeito a ANIMAIS SILVESTRES estão indo por um bom caminho, e assim NÃO PODEMOS DIMINUIR OS CUIDADOS QUE VÊM SENDO ADOTADOS, dessa forma essa emenda visa manter e aumentar uma previsão que a própria prefeitura tinha feito no PPA e LOA, e assim avançarmos com a pauta ambiental, e com os compromissos internacionais assumidos no COP 26, pela atual gestão.
Por tudo exposto acima, entendemos que a capacitação, o treinamento e a qualificação constante dos agentes da Coordenadoria Ambiental da Guarda Municipal de Niterói, é extremamente necessária quer seja para manter a efetividade na prevenção de queimadas, bem como tornando mais célere e preciso o atendimento nas questões que envolve a fauna Silvestre OU DOMÉSTICA, ou para atuarem, com mais eficiência na conservação e preservação do meio ambiente como um todo. 
Os novos conhecimentos adquiridos permitirão prevenir e reprimir crimes e infrações ambientais, além do resgate e captura de animais silvestres em situação de risco ou maus-tratos com mais eficiência. Conto com o apoio e o voto de meus pares para aprovação da presente emenda.
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